
EXTRATO DE CARTA-CONTRATO

Processo nº 006037/2022
  

EXTRATO DE CARTA-CONTRATO N. 7/2023/DIVCT/TCERO

 

CONTRATANTES – O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA inscrito no CNPJ
sob o n. 04.801.221/0001-10, e a empresa J.D.P. IND. E COM. DE MARMORES, GRANITOS,
inscrita no CNPJ sob o n. 24.959.248/0001-42.
DO PROCESSO SEI – 006037/2022.
DO OBJETO: Fornecimento e instalação de materiais permanentes (bancadas de
granito), por meio de aquisição única e imediata, para atender às necessidades do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
DO VALOR: R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação Programática: 01.122.1265.2981 (Gerir
atividades de Natureza Administrativa) - elemento de despesa: 3.3.90.39.
DA VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a contar da data de assinatura da presente Carta-
Contrato.
DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO
ASSINAM: A Senhora CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral de
Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e o Senhor JESSICA
DAIANE PAULINO ARAUJO, Representante da empresa J.D.P. IND. E COM. DE
MARMORES, GRANITOS E VIDROS LTDA.

  DATA DA ASSINATURA – 06/03/2023

Documento assinado eletronicamente por KARLA SILVA POSTIGLIONE, Chefe,
em 06/03/2023, às 09:44, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0505040 e o código
CRC B0BB6593.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

